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Parecer Jurídico nº 167/2022
Assunto: Projeto de Lei nº 056/2023 – Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência 
Social no Município de Valinhos e dá outras providências. Autoria do Executivo. 
Mensagem 16/2023.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Presidente Vereador Gabriel Bueno.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social no Município de Valinhos e dá 

outras providências”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 38.1

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer 

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores. Nesse sentido é o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal2.

1 “Art. 38. Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos entregues  à 
sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto 
gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou deliberação de um 
terço dos Vereadores da Câmara. § 1º É  obrigatória  a  audiência  da  Comissão  sobre  todos  os  
projetos  que  tramitem  pela  Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino por este 
Regimento. § 2º Concluindo a Comissão de Justiça e Redação  pela  ilegalidade  ou  inconstitucionalidade  
de  um projeto,  deve  o  parecer  vir  a  plenário  para  ser  discutido  e  somente  quando  rejeitado  
prosseguirá  o processo.”
2 “O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato 
administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui 
na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de 
Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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Preliminarmente, quanto ao pedido de urgência o Regimento Interno 

dispõe:

Art. 115. O Prefeito poderá solicitar regime de urgência para projeto 
de sua iniciativa considerado de relevante interesse público, 
devendo a Câmara apreciá-lo dentro do prazo de trinta dias.

§ 1º Se a Câmara não deliberar naquele prazo, o projeto será incluído 
na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais, 
até que se ultime sua votação.  

§ 2º Por exceção, não ficará sobrestado o exame do veto cujo prazo 
de deliberação tenha se esgotado.  

§ 3º O pedido de urgência será apreciado pela Comissão de Justiça e 
Redação e quando negado será submetido à votação do Plenário.  

§ 4º A Mesa poderá fixar prazo para apresentação de emendas tanto 
em primeira como em segunda discussão. 

§ 5º Após o prazo fixado na forma do parágrafo anterior, as emendas 
para a segunda discussão só serão aceitas quando apresentadas pela 
Mesa ou assinada por pelo menos um terço dos vereadores da 
Câmara. 

§ 6º Aos projetos de Codificação e Estatuto, artigos 121 e 122, não se 
aplicam o disposto no caput do artigo.

 Assim, por não se tratar de projeto de Codificação ou de Estatuto e 

desde que a Comissão de Justiça e Redação entenda estar caracterizado o relevante 

interesse público, o pedido de urgência comportará manifestação favorável.

Considerando-se a solicitação do Executivo de regime de urgência e 

que a reunião da Comissão de Justiça e Redação para deliberação do pedido se dará 

amanhã (19/05/2023), em análise perfunctória do projeto passamos às considerações 

jurídicas pertinentes. 
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No que tange à competência municipal, por força da Constituição 

Federal, os municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem 

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (art. 30, I e II, da CRFB), in 

verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I-  legislar sobre assuntos de interesse local

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

(...) 

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 
sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar 
de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições:
(...)

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação 
Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; “

    Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 
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unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 
aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse 
regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes 
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 
'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 
União". (gn)
(in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo 
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)

 

No que tange à competência para legislar sobre seguridade social a 

Constituição Federal estabelece:

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
XXIII - seguridade social;
(...)

Nos termos do referido dispositivo a seguridade social constitui tema 

afeto à competência legislativa privativa da União (art. 22, XXIII, da Constituição 

Federal).

Entretanto, consabido os Municípios detém atribuição para 

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, II, 

da CF. 

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência 

privativa aos Municípios é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação 

federal e estadual naquilo que for de interesse local.
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No concernente ao direito à assistência social a Constituição Federal 

estabelece:

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de 
ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 
social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e 
serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em 
rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as 
despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência 
social, preservado o caráter contributivo da previdência 
social;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, 
dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 
sociais:         (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

(...)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
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SEÇÃO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em 
situação de pobreza ou de extrema pobreza.       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

  Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base 
nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e 
as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos 
respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a 
entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de:         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
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I - despesas com pessoal e encargos sociais;         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

(...)

Por seu turno, a Lei Federal nº 8.742/93, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Social, estabelece acerca do Sistema Único da Assistência 

Social (Suas):

Art. 6º  A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, 
denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os 
seguintes objetivos:                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a 
cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não 
contributiva;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos 
e benefícios de assistência social, na forma do art. 6o-
C;                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na 
organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 
assistência social;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 
municipais;                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na 
assistência social;                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; 
e                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de 
direitos.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º  As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a 
proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice e, como base de organização, o território.                (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de 
assistência social abrangidas por esta Lei.                    (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011)

§ 3º  A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência 
Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de 
Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divulgação 
da identidade visual do Suas.                   (Incluído pela Lei nº 13.714, 
de 2018)

§ 5º  A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação 
de unidades públicas estatais, entidades e organizações de 
assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios 
vinculados ao Suas.                   (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6º-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de 
proteção:                        (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e 
benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de 
vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários;                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e 
projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de 
vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de 
famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação 
de direitos.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13714.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13714.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13714.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
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Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos 
das proteções da assistência social que identifica e previne as 
situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no 
território.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 6º-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela 
rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes 
públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social 
vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada 
ação.                        (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1º  A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de 
assistência social integra a rede socioassistencial.                  (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º  Para o reconhecimento referido no § 1o, a entidade deverá 
cumprir os seguintes requisitos:               (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 
3º;                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na 
forma do art. 9º;                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso 
XI do art. 19.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3o  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao 
Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder 
público para a execução, garantido financiamento integral, pelo 
Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência social, 
nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por 
esta Lei, observando-se as disponibilidades 
orçamentárias.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4º  O cumprimento do disposto no § 3o será informado ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão 
gestor local da assistência social.             (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

Art. 6º-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas 
precipuamente no Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e 
no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas), 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
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respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência 
social de que trata o art. 3o desta Lei.        (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

§ 1º  O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, 
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco 
social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu 
território de abrangência e à prestação de serviços, programas e 
projetos socioassistenciais de proteção social básica às 
famílias.         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º  O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, 
estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e 
famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por 
violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções 
especializadas da proteção social especial.           (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

§ 3º  Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no 
âmbito do Suas, que possuem interface com as demais políticas 
públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social.         (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011)

Art. 6º-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis 
com os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em 
grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento 
reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às 
pessoas idosas e com deficiência.         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)

Art. 6º-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à 
execução das ações continuadas de assistência social, poderão ser 
aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes 
de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, 
conforme percentual apresentado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo 
CNAS.           (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá 
considerar o número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e 
modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser 
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garantidas aos usuários, conforme deliberações do 
CNAS.          (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

(...)

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão 
suas respectivas Políticas de Assistência Social.

(...)

Assim, ressalta-se que a matéria encontra-se disciplinada em âmbito 

nacional, incumbindo aos municípios nos limites da competência suplementar (art. 30, 

inciso II, CF) regulamentar o tema em consonância com os princípios e diretrizes da lei 

federal e dentro do interesse local. 

Para auxiliar os municípios na regulamentação do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) em âmbito local, o Departamento de Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social da Secretaria Nacional de Assistência Social, vinculada ao 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, instância coordenadora da 

Política Nacional de Assistência Social, elaborou a cartilha “Orientação aos municı́pios 

sobre regulamentação do Sistema Único de Assistência Social”3, contendo minuta de 

projeto de lei do SUAS para municípios.

Da breve análise deste projeto de lei nota-se observância à referida 

cartilha, sendo parcialmente seguida na presente proposição com algumas 

adequações.

No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo a 

Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 24, § 2º, em simetria com o artigo 61, § 

1º da Constituição Federal, estabelece as hipóteses de iniciativa privativa, vejamos:

3http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/cartilhas/cartilha_orientacao_aos
Municipios.pdf Acesso em 18/05/2023.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/cartilhas/cartilha_orientacao_aosMunicipios.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/cartilhas/cartilha_orientacao_aosMunicipios.pdf


CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

________________________________________________________________________________________
Rua Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br
Página 12 de 13

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

[...]

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;

2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.

3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 

6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos, no artigo 

48, estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;

 II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 

III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

IV - abertura de créditos adicionais.
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Neste aspecto, o projeto apresentado pela Prefeita encontra-se 

revestido de constitucionalidade, por trata-se de proposição de iniciativa privativa da 

Chefe do Executivo, conforme disposto no art. 24, § 2º, 2, da Constituição Bandeirante, 

na medida em que dispõe sobre atribuições de órgãos municipais.

Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos 

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal.

Por todo o exposto, em análise perfunctória conclui-se pela 

constitucionalidade e legalidade do projeto. Sobre o mérito, manifestar-se-á o Plenário 

de forma soberana.

É o parecer.

Procuradoria, aos 18 de maio de 2023.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinado digitalmente
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